Legismap Roncarati
Projeto aprovado impede seguradora que nao exigiu exame de salde prévio de negar indenizacao

Proposta ainda sera analisada por outras duas comissées da Camara

A Comissdo de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e Familia da Camara dos
Deputados aprovou proposta que proibe as seguradoras de recusar o pagamento da indenizagao de
seguro de vida sob a alegacdo da existéncia de doenca pré-existente se nao pediu exames médicos
antes da contratacao ou nao demonstrou que o segurado omitiu doenca preexistente.

Trata-se do Projeto de Lei 1060/19 (e apensados), do deputado José Medeiros (PL-MT), aprovado na
forma de um texto substitutivo apresentado pela relatora, deputada Laura Carneiro (PSD-R)).

Ela afirmou que a medida aprovada inclui na legislacdo (Cédigo Civil) jurisprudéncia ja firmada em
varios julgamentos pelo Superior Tribunal de Justica (ST)) a respeito do tema.

“A positivacdo do entendimento do STJ no Cédigo Civil é meritéria, pois ird contribuir para diminuir
a litigiosidade e trazer maior transparéncia e seguranca juridica aos segurados e as familias”, disse
a deputada.

A proposta aprovada proibe ainda as seguradoras de exigirem do segurado testes ou dados
genéticos para determinar o risco de morte ou de desenvolvimento de doencas. Segundo Laura
Carneiro, a medida visa evitar “a discriminacao e o tratamento desigual com base nas
caracteristicas genéticas dos individuos, uma preocupacao crescente com o desenvolvimento
tecnoldgico na area de saude”.

Préximos passos
O projeto sera analisado agora, em carater conclusivo, pelas comissdes de Financas e Tributacao e
de Constituicao e Justica e de Cidadania (CC)).

Fonte: Agéncia Camara de Noticias, em 10.06.2024
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